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REGULAMENTO PROGRAMA JOVEM APRENDIZ  

 

Considerando os  princípios  que norteiam todas as  at ividades desenvolvidas  

por es ta inst i tuição quais  sejam: a)  compromisso social  com a comunidade 

local  at ravés  do respei to  e valorização do ser  humano;  b)  busca 

incondicional  pela  ét ica e  t ransparência nas  relações;  c)  ações inovadoras  

na execução de projetos  e programas sociais .  

 

Considerando os  objet ivos do programa Adolescente  Aprendiz :  a)  promover  

socialmente o adolescente;  b)  contr ibui r  com a diminuição  dos índices  de  

atos  infracionais  e  reincidência no município de Apucarana;  c)  inseri r  o  

adolescente em um processo educat ivo pleno,  integral ,  t ransformador e  

emancipador;  d)  apresentar  ao adolescente um novo projeto de vida,  

baseado em valores  ét icos  e morais ;  e)  d i l igenciar  no sent ido da 

profiss ional ização do adolescente e de sua inserção no mercado de 

t rabalho;  f )  oportunizar  o  primeiro emprego e a tender a demanda do  

mercado de t rabalho atual ,   

 

A Escola de Desenvolvimento Humano Casa do Caminho (Edhucca) vem, 

por meio de sua Di retoria Execut iva,  inst i tui r  o  Regulamento do Projeto 

Adolescente Aprendiz :  

 

1  O discente será considerado aprovado em um módulo do Programa 

Adolescente Aprendiz  levando -se em conta os  cr i tér ios  frequência e nota,  

de acordo com os i tens  1.1 e 1 .2  abaixo.  Caso contrário será considerado 

reprovado no respect ivo módulo.  

 

1.1  O discente  será considerado aprovado por frequência  em um módulo 

do Programa Adolescente Aprendiz  se obt iver  frequência igual  ou superior  

a  75% (setenta e cinco por cento)  do total  d e aulas minis t radas  no 

respect ivo módulo.  

 

1.2  O discente será considerado aprovado por nota  em um módulo do 
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Programa Adolescente Aprendiz  se obt iver  média f inal  igual  ou superior  a  

6 ,0 (seis)  nas  aval iações apl icadas pelo professor,  de  acordo com cri tér io  

def inido pelo mesmo.  

 

2  A EDHUCCA not i f icará  os  respect ivos responsáveis  legais  a  

reprovação do discente em um módulo.  

 

3  A reprovação  em dois  módulos do Programa Adolescente  Aprendiz  

implicará na perda do cert i f icado de conclusão do respect ivo  discente.  

 

3.1  A EDHUCCA not i f icará formalmente à respect iva  empresa  

empregadora a reprovação  do segundo módulo do discente.  

 

4  A reprovação em três  módulos do Programa Adolescente Aprendiz  

implicará no desl igamento automático do discente do programa.  

 

4.1  A EDHUCCA not i ficará formal mente a empresa empregadora e os  

responsáveis  legais  do respect ivo discente na eventual idade do  

desl igamento do mesmo por parte da EDHUCCA.  

 

5  O discente que se ausentar  das  at ividades do programa na EDHUCCA 

poderá just i f icar  a  mesma,  obtendo abono das  fal ta s ,  at ravés  de 

documentação formal  comprovando que sua ausência se deu em uma das 

ci rcunstâncias  l is tadas  abaixo:  

 

a)  Convocação mil i tar  como parte do al is tamento obrigatório;  

b) Problemas de saúde just i f icados at ravés  de atestado médico;  

c)  Avaliação teórica ou prá t ica agendada pelo DETRAN para a obtenção  da  

Cartei ra Nacional  de Habi l i tação;  

d)  Óbito de famil iar  de primeiro grau (ascendente,  descendente,  i rmão ou 

i rmã) ou de indivíduo sob sua dependência econômica;  

e)  Convocação para  a t ividade conduzida pela empresa empre gadora do  

discente.  
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6  O comparecimento  do discente às  at ividades minis t radas  pela  

EDHUCCA será comprovado através da assinatura do discente na respect iva  

l is ta  de presença.  

 

6.1  É responsabi l idade única e exclusiva do discente procurar  o  

respect ivo funcionário da EDHUCCA a f im de regis t rar  a  sua presença  nas  

at ividades minis t radas  pela inst i tuição.  A ausência desta ass inatura  

implicará no regis t ro de fal ta  do discente na respect iva at ividade.  

 

7  O discente deverá  apresentar  em sala de aula comportamento 

compat ível  com um ambiente acadêmico .  

 

7.1  É reservado ao docente o direi to  de ret i rar  de sala o discente que não  

apresente comportamento adequado,  de acordo com o Item 7,  f icando o  

ocorrido regis t rado  at ravés da  coordenação do Programa Adolescente  

Aprendiz .  

 

7.2 O discente  que for  ret i rado de sala por demonstrar  comportamento  

inadequado,  nos termos do Item 7,  será  considerado ausente das  at ividades 

conduzidas  pela inst i tuição EDHUCCA na respect iva data.  O regis t ro 

mencionado no Item 6 é suplantado pelo  regis t ro mencionado n o Item 7.1.  

 

Este Regulamento  foi  aprovado pela Diretoria Execut iva em reunião  

real izada em 29/10/2016,  entrando em vigor nesta data.  

 

A Secretaria  da EDHUCCA tomará as  providencias  para dar  publ icidade a  

es te Regimento.  Ademais ,  disponibi l izará cópia para  as  partes  envolvidas  

no Projeto Adolescente Aprendiz ,  mediante protocolo.   


